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DEFENSORIA PÚBLICA DE MATO GROSSO DO SUL 

DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 
CONSELHO SUPERIOR 

 

EDITAL/DPGE Nº 056, DE 25 DE OUTUBRO DE 2016. 
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA 

PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 35, § 1º, do Regimento Interno 

do Conselho Superior, torna pública a candidata habilitada para o concurso de provimento 

por promoção, precedido de remoção, pelo critério de merecimento, para a 1ª Defensoria 

Pública da comarca de Miranda: 

 

Remoção:  

Não houve inscrito 
 

Promoção:  

Maria Clara de Morais Porfírio 
 

 

Campo Grande, 25 de outubro de 2016. 
 

 

 

 

LUCIANO MONTALLI 

Defensor Público-Geral do Estado 

Presidente do Conselho Superior 

DOE nº 9.275 

de: 26.10.16 

 


